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Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de GeneralSampaio

EMENTA: lndica ao Sr. Prefeito Municipal, a enviar
para esta Casa Legislativa, Projeto de Lei objetivando
a mudança de cargo e nomenclatura dos servidores
auxiliar de enfermagem para técnico de enfermagem,
bem como a correção de salário dos mesmos, neste
Município.

A Vereadora Ana Antônío Arruda Belarmino, signatária do PT, nos termos do art. l-73,
do Regimento lnterno, lNDlCA, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de General Sampaio,
João Psulo Sales Cordeiro, após ouvido o soberano plenário, a enviar para esta Casa

Legíslativa, Projeto de Lei objetivando a mudança de cargo e nomenclatura dos
servÍdores auxiliar de enfermagem para técnico de enfermagem, bem como a correção
de salário dos mesmos, neste Município.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos L5 de outubro de
2025.
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Vereodora - PT

IUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Senhores Vereodores,

A presente solicitação visa adequar a realidade funcional e profissional dos servidores
municipais da área da saúde às normas atuais do Conselho Federal de Enfermagem

{COFEN), bem como à Lei Federal ne 7.49811986, que regulamenta o exercícÍo da
enfermagem no Brasil.

Com o passar dos anos, a profissão de Auxiliar de Enfermagem foisendo gradualmente
subsütuída pela de Técnico de Enfermagem, cujas atribuições e exigências de formação
são mais abrangentes e compatíveis com as atividades atualmente desempenhadas
pelos profissionaís do município.
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Em muítos casos, esses servídores já possuem formação técnica em enfermagem e

realízam funções típicas de técnicos, porém sem o devido reconhecimento legal e

salarial, o que gera desvalorização profissíonal e distorções na estrutura de cargos da

administração munícipal.

A adequação proposta trará beneficios díretos à categoria e à população, urna vez que
resultará em maior moüvação dos profissionais, melhor qualidade no atendimento à

saúde pública em conformídade com a legislação vigente e as boas práticas de gestão

de pessoal.

Dessa forma, é de grande relevância social e adminístraüva que o Poder Executivo

encaminhe ao Legislativo Municipal o respecüvo Projeto de Lei, a fim de corrigir essa

defasagem histórica e valorizar os profissionais que diariamente contribuem para o
bem-estar da população sampainense.
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